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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

VICE-PRESIDENTE: Senadora Zenaide Maia

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Rose de Freitas(MDB)(8)(41) ES 3303-1156 / 1129 1 Renan Calheiros(MDB)(8)(45)(47)(41) AL 3303-2261
Eduardo Gomes(PL)(8)(41) TO 3303-6349 / 6352 2 Dário Berger(PSB)(7)(41) SC 3303-5947 / 5951
Marcelo Castro(MDB)(8)(41) PI 3303-6130 / 4078 3 Veneziano Vital do

Rêgo(MDB)(7)(17)(20)(25)(30)(31)(41)
PB 3303-2252 / 2481

Nilda Gondim(MDB)(8)(41) PB 3303-6490 / 6485 4 VAGO(9)(57)(41)
Luis Carlos Heinze(PP)(11) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
5 Kátia Abreu(PP)(10)(33) TO 3303-2464 / 2708 /

5771 / 2466
Maria do Carmo Alves(PP)(64)(54)(53)(51) SE 3303-1306 / 4055 /

2878
6 VAGO(56)(55)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Izalci Lucas(PSDB)(4)(39) DF 3303-6049 / 6050 1 Roberto Rocha(PTB)(6)(18)(23)(39) MA 3303-1437 / 1506
Flávio Arns(PODEMOS)(5)(36) PR 3303-6301 2 Lasier Martins(PODEMOS)(5)(37) RS 3303-2323 / 2329
Eduardo Girão(PODEMOS)(5)(35) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
3 VAGO(5)(38)(28)(48)

Mara Gabrilli(PSDB)(14)(18)(32)(39) SP 3303-2191 4 Rodrigo Cunha(UNIÃO)(19)(39) AL
Giordano(MDB)(49) SP 3303-4177 5 VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB)

Sérgio Petecão(PSD)(1)(34) AC 3303-4086 / 6708 /
6709

1 Nelsinho Trad(PSD)(1)(34) MS 3303-6767 / 6768

Lucas Barreto(PSD)(1)(34) AP 3303-4851 2 Mecias de
Jesus(REPUBLICANOS)(1)(12)(24)(22)(57)(

RR 3303-5291 / 5292

Alexandre Silveira(PSD)(12)(34)(58) MG 3303-5717 3 Otto Alencar(PSD)(16)(34) BA 3303-1464 / 1467

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Fabio Garcia(UNIÃO)(2)(62) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

1 Zequinha Marinho(PL)(2) PA 3303-6623

Marcio Bittar(UNIÃO)(2)(63) AC 3303-2115 / 2119 /
1652

2 Romário(PL)(15)(29)(46)(50) RJ 3303-6519 / 6517

Carlos Portinho(PL)(61) RJ 3303-6640 / 6613 3 Irajá(PSD)(59)(60) TO 3303-6469

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL)

Zenaide Maia(PROS)(3)(40) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

1 Paulo Rocha(PT)(3)(40) PA 3303-3800

Paulo Paim(PT)(3)(40) RS 3303-5232 / 5231 /
5230

2 Rogério Carvalho(PT)(3)(40) SE 3303-2201 / 2203

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS, PSB)

Alessandro Vieira(PSDB)(43) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

1 Fabiano Contarato(PT)(43)(44) ES 3303-9049

Leila Barros(PDT)(43) DF 3303-6427 2 Randolfe Rodrigues(REDE)(26)(21)(27)(43) AP 3303-6777 / 6568

PDT/CIDADANIA/REDE(REDE, PDT, CIDADANIA)

(1) Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros suplentes,
pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).

(4) Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLPSDB).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GLIDPSL).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Mecias
de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº33/2019-GLPSD).

(13) Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(Of. 1/2019-CAS).

(14) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(15) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(16) Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).

(17) Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº
183/2019-GLMDB).

(18) Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).

(19) Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 112/2019-
GLPSDB).

(20) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 237/2019-
GLMDB).
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(21) Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).

(22) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(23) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(24) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).

(25) Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

(26) Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

(27) Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº
032/2020-BLSENIND).

(28) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(29) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(30) Em 21.10.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
035/2020-GLMDB).

(31) Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da Constituição
Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)

(32) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(33) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso,  pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLDPP).

(34) Em 11.02.2021, os Senadores Sérgio Petecão, Lucas Barreto e Angelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, Irajá e
Otto Alencar, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSD).

(35) Em 18.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSL/PSDB,
para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(36) Em 18.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(37) Em 18.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(38) Em 18.02.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSL/PSDB,
para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(39) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-GLPSDB).

(40) Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 14/2021-BLPRD).

(41) Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e os Senadores Renan
Calheiros, Dário Berger, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. 18/2021-GLMDB).

(42) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Sérgio Petecão e a Senadora Zenaide Maia a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(43) Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Leila Barros foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz e Randolfe Rodrigues,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2021-BLSENIND).

(44) Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 25/2021-BLSENIND).

(45) Em 23.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2021-GLMDB).

(46) Em 25.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 19/2021-
BLVANG).

(47) Em 26.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLMDB).

(48) Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).

(49) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(50) Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 27/2021-BLVANG).

(51) Em 17.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-
GLDPP).

(52) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(53) Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 2, p. 1).

(54) Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

(55) Em 28.10.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 4/2021-
BLUNIDB).

(56) Em 07.02.2022, o Senador Eduardo Braga deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, (Of. nº 2/2022-
GLMDB).

(57) Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos,
para compor a comissão (Of. nº 5/2022-BLPSDREP).

(58) Em 11.04.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, pelo Bloco Parlamentar
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 08/2022-BLPSDREP).

(59) Em 25.04.2022, o Senador Carlos Portinho, Líder do Partido Liberal, cedeu 1 vaga de suplente ao Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (Of. nº
25/2022-GLPL).

(60) Em 25.04.2022, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo Partido Liberal, em vaga cedida ao Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a
comissão (Of. nº 10/2022-BLPSDREP).

(61) Em 25.04.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Partido Liberal, para compor a comissão (Of. nº 24/2022-GLPL).

(62) Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para compor a
Comissão (Of. nº 15/2022-GLUNIAO).

(63) Em 09.05.2022, o Senador Márcio Bittar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo partido União Brasil, para
compor a Comissão (Of. nº 14/2022-GLUNIAO).

(64) Em 25.05.2022, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. nº 14/2022-GLDPP).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): WILLY DA CRUZ MOURA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3515/4608
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-4608
E-MAIL: cas@senado.gov.br
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Pauta da 21ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CAS, em 31 de maio de 2022 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 2128, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, a fim de fixar os requisitos para a
dispensa de registro e a internalização dos imunobiológicos, inseticidas, medicamentos e
outros insumos estratégicos quando adquiridos por intermédio de organismos
multilaterais internacionais, para uso em programas de saúde pública pelo Ministério da
Saúde e suas entidades vinculadas.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto, com duas emendas que apresenta.
Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 5094, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre o Programa
Nacional de Imunizações, para minimizar situações de perdas de oportunidade de
vacinação.
Autoria: Senador Romário

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos de emenda substitutiva que
apresenta.
Observações:
1- Se aprovado o Substitutivo, será dispensado o turno suplementar, nos termos do art.
14 do Ato da Comissão Diretora n° 8, de 2021.
2- A matéria recebeu parecer favorável na Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa em 04/12/2019.
3- Em 17/05/2022, foi lido o relatório, e adiada a discussão e votação.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Parecer (CDH)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 213, DE 2022
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências, para assegurar a participação
de especialista indicado pela Associação Médica Brasileira na Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no SUS.
Autoria: Senador Rogério Carvalho
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/05/2022 às 18:34.
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Pauta da 21ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CAS, em 31 de maio de 2022 3

Relatório: Pela aprovação do Projeto e de uma emenda que apresenta, e pela rejeição
da Emenda nº 1.
Observações:
1- Será realizada uma única votação nominal para o projeto e para a emenda nos termos
do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.
2- Em 17/05/2022, o Senador Lasier Martins apresentou a Emenda nº 1.
3- Em 17/05/2022, foi lido o relatório, e adiada a discussão e votação.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Emenda 1 (CAS)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 106, DE 2017
- Terminativo -

      Acrescenta o art. 25-B na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para prever a
possibilidade de escolha por parte do agricultor fazer a opção pelo recolhimento da
contribuição para a seguridade social, que incidirá sobre a receita bruta ou sobre a folha
de salários.
Autoria: Senador Alvaro Dias

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Mecias de Jesus

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5
EMENDA(S) DE PLENÁRIO AO

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 31, DE 2010
Ementa do Projeto: Dispõe sobre a regulamentação do exercício da atividade de
Psicopedagogia.
Autoria do Projeto: Câmara dos Deputados

Relatório: Contrário à Emenda nº 5 - PLEN.
Observações:
A Emenda recebeu Parecer contrário da Comissão de Educação, Cultura e Esporte em
09/08/2021.

Relatoria da(s) Emenda(s): Senador Luis Carlos Heinze

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Emenda.
Avulso inicial da matéria

Parecer (CE)

ITEM 6

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 43, DE 2022

      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater a temática “Reforma Tributária para garantir maior justiça social”, para
discutir como a complexidade do sistema atual permite que pessoas ou grupos
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/05/2022 às 18:34.
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econômicos acabem se beneficiando da legislação, enquanto outros são fortemente
prejudicados.
Autoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 7

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 44, DE 2022
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 40/2022 - CAS, com o objetivo de instruir o PL
4552/2020, que “insere artigo nas Disposições Finais e Transitórias da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
para permitir, nas condições que especifica, o parcelamento de dívidas trabalhistas em
execução judicial, em função dos problemas causados pela emergência de importância
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), de que trata a Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020” sejam incluídos os seguintes convidados: representante da
Federação dos transportadores rodoviários de carga de Santa Catarina - Fetrancesc;
Representante da Confederação Nacional dos Transportes - CNT.
Autoria: Senador Zequinha Marinho

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/05/2022 às 18:34.
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.128, de 2019 (PL nº 
5.994, de 2016, na Casa de origem), do Deputado 
Marcus Pestana, que altera a Lei nº 9.782, de 26 
de janeiro de 1999, a fim de fixar os requisitos 
para a dispensa de registro e a internalização dos 
imunobiológicos, inseticidas, medicamentos e 
outros insumos estratégicos quando adquiridos 
por intermédio de organismos multilaterais 
internacionais, para uso em programas de saúde 
pública pelo Ministério da Saúde e suas entidades 
vinculadas. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 2.128, de 2019 (Projeto de Lei nº 5.994, 
de 2016, na Casa de origem), de autoria do Deputado Marcus Pestana, altera 
a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, a fim de fixar os requisitos para a 
dispensa de registro e a internalização dos imunobiológicos, inseticidas, 
medicamentos e outros insumos estratégicos quando adquiridos por 
intermédio de organismos multilaterais internacionais, para uso em 
programas de saúde pública pelo Ministério da Saúde e suas entidades 
vinculadas. 

A proposição é composta por três artigos. O primeiro descreve 
seu objeto. 
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O segundo artigo acrescenta três parágrafos (5º-A, 5º-B e 5º-C) 
ao art. 8º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 (Lei de Criação da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA). Os três novos 
parágrafos referem-se ao § 5º do art. 8º, pelo qual a Agência poderá dispensar 
de registro os imunobiológicos, inseticidas, medicamentos e outros insumos 
estratégicos, quando adquiridos por intermédio de organismos multilaterais 
internacionais, para uso em programas de saúde pública, pelo Ministério da 
Saúde (MS) e entidades a ele vinculadas.  

O § 5º-A estabelece os requisitos para que a Agência possa 
dispensar de registro os referidos produtos no Brasil, a saber: ausência de 
produto registrado com os mesmos compostos ativos ou impossibilidade de 
suprimento da demanda. 

O § 5º-B, por sua vez, institui os seguintes requisitos para que a 
Anvisa possa internalizar os produtos dispensados de registro: 1) avaliação 
e emissão de parecer favorável sobre segurança, eficácia e qualidade; 2) 
comprovação de registro no país de origem ou de comercialização; 3) 
comprovação de que o fornecedor e o detentor de registro estão no exercício 
de seus direitos legais. 

Por fim, o § 5º-C determina que a dispensa de registro será 
automaticamente revogada quando cessarem os requisitos que a motivaram. 

O art. 3º é a cláusula de vigência, que prevê a entrada em vigor 
da lei em que a proposição eventualmente se transformar na data de sua 
publicação. 

De acordo com o autor, o projeto de lei visa a preencher lacunas 
existentes na legislação, que não estabeleceu os requisitos a serem 
observados na dispensa de registro e na internalização dos imunobiológicos, 
inseticidas, medicamentos e outros insumos estratégicos, quando adquiridos 
por intermédio de organismos multilaterais internacionais. 
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A proposição foi distribuída para ser apreciada pela Comissão 
de Assuntos Sociais (CAS) e pelo Plenário. 

O projeto de lei não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme dispõe o inciso II do art. 100 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CAS manifestar-se sobre o mérito de 
matérias atinentes à proteção e defesa da saúde e às competências do Sistema 
Único de Saúde (SUS). Nesse sentido, o PL nº 2.128, de 2019, é apreciado 
pela CAS nos termos do Ato da Comissão Diretora nº 8, de 2021, que 
regulamenta o funcionamento das sessões e reuniões remotas e 
semipresenciais no Senado Federal e a utilização do Sistema de Deliberação 
Remota.   

Quanto ao mérito, cumpre destacar que um dos objetivos 
precípuos do projeto de lei sob análise é a proteção do sistema público de 
saúde, o que é louvável. Com efeito, as regras instituídas pela proposição 
criam requisitos para a aquisição de produtos a serem utilizados em 
programas de saúde pública, de modo a assegurar que os medicamentos 
importados tenham requisitos de qualidade garantidos no País. 

Há, contudo, alguns pontos do projeto de lei que merecem 
reparos. Eles dizem respeito aos dispositivos que tratam de uma suposta 
“internalização” de produtos pela Anvisa, notadamente o § 5º-B introduzido 
no art. 8º da Lei nº 9.782, de 1999. 

A esse respeito, ressalte-se que o conceito de internalização, no 
contexto da vigilância sanitária, se aplica a normas ou acordos, tratados, 
convenções e atos internacionais, mas não a produtos. É o caso, por exemplo, 
das normas harmonizadas no âmbito do Mercado Comum do Sul 
(MERCOSUL), que devem ser internalizadas, ou seja, incorporadas ao 
ordenamento jurídico brasileiro, para entrarem em vigor no Brasil. 
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Além disso, não é atribuição da Anvisa prover imunobiológicos, 
inseticidas, medicamentos e outros insumos estratégicos para uso em 
programas de saúde no País. Como dispõe o § 5º do art. 8º da Lei nº 9.782, 
de 1999, é o Ministério da Saúde, e as entidades a ele vinculadas, que irá 
adquirir esses produtos, no caso, por intermédio de organismos multilaterais 
internacionais. 

Ainda em relação ao mérito, deve-se considerar que a 
proposição foi apresentada há mais de cinco anos, ou seja, bem antes do 
início da pandemia de covid-19. De lá para cá, os mecanismos de aquisição 
de produtos de saúde, na forma estabelecida pelo § 5º do art. 8º da Lei nº 
9.782, de 1999, ganharam ainda mais importância. 

Exemplo disso é o Fundo Estratégico, mencionado na 
justificação da proposição sob análise, também conhecido como Fundo 
Rotatório Regional para Provisões Estratégicas de Saúde Pública, criado pela 
Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS), em 2000, com o objetivo de 
promover o acesso a medicamentos de qualidade e assegurar a 
disponibilidade contínua de insumos essenciais para a saúde pública, a baixo 
preço, nas Américas. Entre os produtos adquiridos por meio desse Fundo 
destacam-se os seguintes: antirretrovirais; antituberculose de primeira e 
segunda linha; antimaláricos; antileishmaniose; antichagásicos; 
antineoplásicos; produtos sanguíneos; substitutos do plasma; medicamentos 
cardiovasculares; medicamentos para diagnóstico; hipoglicemiantes; 
imunossupressores; além de reagentes para diagnóstico e inseticidas. 

Tudo isso é possível graças aos ganhos proporcionados pela 
economia de escala e pela utilização de fornecedores pré-qualificados, que 
atendem aos padrões de qualidade da Opas e da Organização Mundial da 
Saúde (OMS). Compras via Fundo Estratégico da Opas não requerem o 
registro sanitário do produto no País. 

A Opas ainda vem facilitando a compra de vacinas por meio de 
seu Fundo Rotatório, também conhecido como Fundo Rotatório do 
Programa Ampliado de Imunização para a Compra de Vacinas, que oferece 
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dezenas de tipos de vacinas e apresentações pré-qualificadas pela OMS e 
disponibiliza produtos da cadeia de frio, como seringas, agulhas e caixas 
térmicas. Esse mecanismo de compras internacional tem simplificado 
procedimentos administrativos e burocráticos para dezenas de países e 
territórios. Além disso, conta com uma espécie de linha de crédito, sem juros, 
para apoiar os países em momentos de emergência.  

Ressalte-se, ainda, que a Opas ampliou o acesso às vacinas 
contra a covid-19 por meio do mecanismo internacional COVAX e ofereceu 
a opção de compra de vacinas em larga escala mediante o Fundo Rotatório. 
Até 7 de fevereiro de 2022, o Brasil já tinha recebido 13.881.600 doses de 
vacinas contra a covid-19 graças a esse sistema. Por sua vez, por meio do 
Fundo Estratégico, milhões de testes diagnósticos para a covid-19 foram 
disponibilizados, a preço acessível, aos países da região das Américas. 

Nesse sentido, consideramos ser possível defender os interesses 
econômicos das empresas estabelecidas no País, mas sem criar dificuldades 
aos organismos internacionais, para que possam continuar a fornecer 
produtos ao Ministério da Saúde e suas entidades vinculadas, necessários 
para a execução de ações de saúde de grande interesse para a população. Por 
essas razões, propomos suprimir o § 5º–B inserido no art. 8º da Lei nº 9.782, 
de 26 de janeiro de 1999, pelo art. 2º do PL nº 2.128, de 2019, mantendo, 
contudo, os §§ 5º–A e 5º–C. Da mesma forma, sugerimos remover as 
referências à “internalização” de produtos dispensados de registro. 

No que concerne aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade da matéria, não há óbices à aprovação da 
proposição. Por fim, no que se refere à técnica legislativa, as emendas 
propostas corrigem falhas já apontadas, como o uso equivocado do termo 
“internalização”.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.128, de 2019, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº     – CAS 

Suprima-se a expressão “e a internalização” da ementa e do art. 
1º do Projeto de Lei nº 2.128, de 2019. 

EMENDA Nº     – CAS 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 2.128, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 2º O art. 8º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º–A e 5º–B: 

‘Art. 8º ................................  
.............................................. 

§ 5º–A. Na hipótese prevista no § 5º deste artigo, são requisitos 
para que a Agência possa dispensar os produtos de registro no Brasil:  

I - ausência de produto devidamente registrado no Brasil com 
os mesmos compostos ativos; ou 

II - impossibilidade de suprimento da demanda por produto 
registrado e comercializado no Brasil. 

§ 5º–B. A dispensa de registro prevista no § 5º deste artigo fica 
automaticamente revogada quando cessados os requisitos que a 
motivaram. 

 ..............................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Altera a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro 
de 1999, a fim de fixar os requisitos 
para a dispensa de registro e a 
internalização dos imunobiológicos, 
inseticidas, medicamentos e outros 
insumos estratégicos quando adquiridos 
por intermédio de organismos 
multilaterais internacionais, para uso 
em programas de saúde pública pelo 
Ministério da Saúde e suas entidades 
vinculadas. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1° Esta Lei fixa os requisitos para a dispensa 

de registro e a internalização dos imunobiológicos, 

inseticidas, medicamentos e outros insumos estratégicos quando 

adquiridos por intermédio de organismos multilaterais 

internacionais, para uso em programas de saúde pública pelo 

Ministério da Saúde e suas entidades vinculadas. 

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro 

de 1999, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º-A, 5º-B 

e 5º-C: 

“Art. 8º ................................ 

................................................... 

§ 5º-A Na hipótese prevista no § 5º deste 

artigo, são requisitos para que a Agência possa 

dispensar os produtos de registro no Brasil: 

I - ausência de produto devidamente 

registrado no Brasil com os mesmos compostos 

ativos; ou 
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II - impossibilidade de suprimento da 

demanda por produto registrado e comercializado no 

Brasil. 

§ 5º-B Na hipótese prevista no § 5º deste 

artigo, são requisitos para que a Agência possa 

internalizar os produtos dispensados de registro: 

I - avaliação e emissão de parecer 

favorável conclusivo pela Agência sobre a 

comprovação da segurança, da eficácia e da qualidade 

do produto; 

II - comprovação de que o produto apresenta 

registro no país de origem ou no país onde está sendo 

comercializado; 

III - comprovação de que o fornecedor e o 

detentor de registro do produto estão no pleno 

exercício de seus direitos legais. 

§ 5º-C A dispensa de registro prevista no 

§ 5º deste artigo fica automaticamente revogada 

quando cessados os requisitos que a motivaram. 

..............................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de abril de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2128, DE 2019

(nº 5.994/2016, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, a fim de fixar os requisitos para a
dispensa de registro e a internalização dos imunobiológicos, inseticidas, medicamentos e
outros insumos estratégicos quando adquiridos por intermédio de organismos
multilaterais internacionais, para uso em programas de saúde pública pelo Ministério da
Saúde e suas entidades vinculadas.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1482190&filename=PL-5994-2016

-
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 5.094, de 2019, do 
Senador Romário, que altera a Lei nº 6.259, de 30 de 
outubro de 1975, que dispõe sobre o Programa Nacional 
de Imunizações, para minimizar situações de perdas de 
oportunidade de vacinação. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 5.094, de 2019, de autoria do Senador 
Romário. 

Por meio de seu art. 1º, a iniciativa acrescenta um art. 6º-A ao Título 
II da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre a organização das 
ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de Imunizações, 
estabelece normas relativas à notificação compulsória de doenças, e dá outras 
providências. 

O caput do novo artigo estabelece que a atualização vacinal de 
crianças, adolescentes, adultos, idosos e gestantes deve ser realizada quando essas 
pessoas forem atendidas em estabelecimentos de saúde que possuam serviço de 
vacinação, inclusive durante a internação hospitalar, ressalvadas as 
contraindicações médicas. 
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Seu parágrafo único ressalva que, quando o estabelecimento de saúde 
não possuir serviço de vacinação próprio, a imunização de gestantes e recém-
nascidos, inclusive prematuros, de pessoas hospitalizadas, inclusive em serviços 
de terapia intensiva, e de pessoas em outras situações previstas em ato normativo 
será realizada por serviço externo de vacinação, na forma do regulamento. 

O art. 2º – cláusula de vigência – determina que a lei eventualmente 
gerada da aprovação da proposta vigorará a partir da data de sua publicação. 

O autor justifica a apresentação do projeto de lei ressaltando que, 
apesar dos avanços e sucessos obtidos com o Programa Nacional de Imunizações 
(PNI), as metas de coberturas vacinais não têm sido alcançadas nos anos recentes. 
Assim, ele considera importante aproveitar a internação hospitalar e outras 
ocasiões de presença do cidadão em serviços de saúde que possuam unidades de 
vacinação como oportunidades para atualizar o esquema de imunização dos 
pacientes, desde que não haja contraindicação médica. 

A matéria, que não recebeu emendas, foi distribuída à apreciação das 
Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), onde recebeu 
parecer pela aprovação, e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão 
terminativa. 

II – ANÁLISE 

A proposição será apreciada pela CAS nos termos do Ato da 
Comissão Diretora nº 8, de 2021, que regulamenta o funcionamento das sessões 
e reuniões remotas e semipresenciais no Senado Federal e a utilização do Sistema 
de Deliberação Remota. 

Compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito à 
proteção e defesa da saúde e à competência do Sistema Único de Saúde (SUS) – 
temáticas abrangidas pelo projeto em análise –, nos termos do inciso II do art. 100 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Além disso, por se tratar de 
apreciação em caráter terminativo, cabe a este Colegiado examinar também a 
constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa da proposição. 
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A esse respeito, destacamos que nossa análise não encontrou vício de 
inconstitucionalidade, material ou formal, na proposta. Quanto à competência 
legislativa, de acordo com o inciso XII do art. 24 da Constituição Federal, a União, 
os Estados e o Distrito Federal podem legislar concorrentemente sobre proteção e 
defesa da saúde. Além disso, tal matéria não foi incluída no rol do art. 61 da Carta 
Magna, que trata dos temas de iniciativa privativa do Presidente da República. 

Também não detectamos falhas relacionadas à juridicidade e à 
técnica legislativa da proposição, de maneira que agora nos resta analisar seu 
mérito. 

O PNI é uma política de sucesso, considerado o maior programa 
público de vacinação do mundo e tomado como referência internacional no que 
diz respeito à imunização de grandes populações. Em seu calendário anual, o 
Programa aplica mais de trezentos milhões de doses de vacina na população 
brasileira. Sua conformação foi decisiva para erradicar várias doenças endêmicas 
no País, como a poliomielite e o sarampo (que, infelizmente, nos anos recentes 
voltou a grassar no território nacional) e promover o controle de outras afecções 
de grande impacto sanitário. 

Com a pandemia da covid-19, o PNI tornou-se ainda mais conhecido 
da população e tem sido responsável, por meio da vacinação em massa contra essa 
doença, pela queda sustentável dos índices de mortalidade e de contágio pelo vírus 
Sars-Cov-2. Graças a esse Programa bem estruturado e desenvolvido durante as 
últimas décadas, a maioria da população adulta já foi imunizada contra o novo 
coronavírus, com a aplicação de quase quatrocentos milhões de doses de vacinas 
em pouco mais de um ano. 

No entanto, os importantes resultados obtidos pelo PNI, que 
proporcionaram um padrão de estabilidade epidemiológica, com a baixa 
propagação de doenças infectocontagiosas, parecem ter acarretado um perigoso 
relaxamento nas autoridades e também na população. 

Dados do Ministério da Saúde mostram que os números da 
imunização têm piorado em anos recentes entre os bebês com até um ano de idade 
(faixa etária em que quase todo o esquema vacinal é administrado): para a vacina 
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pentavalente – contra difteria, tétano, coqueluche, hepatite B e contra a bactéria 
Haemophilus influenzae tipo B –, a cobertura passou de 96,3%, em 2015, para 
70,7%, em 2019, e 77,1%, em 2020; a da vacina tríplice viral (sarampo, rubéola 
e caxumba) caiu de 113%, em 2014, para 79,6%, em 2020. E a vacinação para 
outras doenças segue ritmo de queda semelhante. 

Matéria publicada pela Empresa Brasil de Comunicação (EBC), 
intitulada Em queda há 5 anos, coberturas vacinais preocupam Ministério da 
Saúde, esclarece que a cobertura da vacina de sarampo (tríplice viral), por 
exemplo, é maior na primeira dose (em 2019, atingiu 92,6%), caindo na segunda 
(81,1%), o que pode demonstrar que os pais e responsáveis vão abandonando o 
esquema vacinal à medida que a criança cresce. 

Outro fator que preocupa bastante as autoridades sanitárias, há alguns 
anos, em todo o mundo, é a disseminação de notícias falsas e teorias da 
conspiração sobre as vacinas e sua eficácia e segurança, fenômeno que foi 
bastante intensificado e testemunhado durante a pandemia da covid-19, com 
campanhas de desinformação conduzidas inclusive por autoridades e agentes 
públicos, notadamente em nosso país. 

Assim, a diminuição da cobertura vacinal tem provocado sérios 
efeitos: em 2019, foram confirmados 15.914 casos de sarampo – doença que havia 
sido erradicada do Brasil no ano 2000 –, que resultaram em quinze óbitos. Em 
2020, 8.442 casos foram atestados, com sete mortes. Vinte e uma unidades da 
Federação tiveram a circulação do vírus da doença no ano retrasado. 

Ademais, várias pessoas ainda resistem a receber a vacina contra a 
covid-19, arvoradas em convicções formadas a partir de notícias falsas, o que 
impede a melhora mais acelerada do quadro epidemiológico da doença no País. 

Nesse cenário, devem ser empreendidos todos os esforços possíveis 
para que a população se conscientize sobre a importância da imunização e, 
principalmente, para que os serviços de saúde se engajem no processo, conforme 
propõe o PL nº 5.094, de 2019. 
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Sua proposta principal é promover a atualização vacinal, respeitadas 
as contraindicações médicas, sempre que o indivíduo comparecer a um 
estabelecimento de saúde que possua em sua estrutura serviço de vacinação. 

Adicionalmente, a propositura atribui a um serviço externo, na forma 
do regulamento, a responsabilidade de vacinar pessoas em situação de 
vulnerabilidade (grávidas, recém-nascidos, pessoas internadas etc.), se o 
estabelecimento de saúde em que eles forem atendidos não possuir serviço próprio 
de vacinação. 

A nosso ver, essa oportunidade de contato com o paciente não 
imunizado precisa ser aproveitada e os estabelecimentos de saúde devem se 
articular para promover a vacinação. 

Ainda assim, mesmo que a proposta seja meritória, vislumbramos 
dificuldades operacionais e de concepção que ensejam aperfeiçoamentos. Isso 
porque o compartilhamento da responsabilidade de imunizar com a rede privada 
de saúde é tema complexo, principalmente naquilo que concerne ao financiamento 
da saúde suplementar, já que a propositura em comento obrigaria a cobertura de 
imunização sempre que um beneficiário não imunizado comparecesse aos 
estabelecimentos de saúde para receber atendimento coberto por seus planos de 
saúde. 

Ademais, isso poderia induzir tais pessoas a procurar 
estabelecimentos privados, em detrimento dos públicos. Com efeito, a 
possibilidade de vacinação em qualquer visita (eletiva, inclusive) a um 
estabelecimento de saúde – para uma consulta com pediatra na saúde privada, por 
exemplo – pode desestimular os pais e responsáveis pelas crianças a seguirem 
estritamente o calendário de vacinação do PNI. 

O PNI é uma política de estado longeva e que já alcançou resultados 
expressivos com base na imunização realizada pelos serviços de vacinação do 
SUS. Sua conformação tem como virtude adicional o fato de atender à população 
como um todo, incluindo os beneficiários de planos de saúde. Mudar essa lógica 
não nos parece uma boa estratégia, apesar de considerarmos que a oportunidade 
de contato com o paciente não imunizado precisa ser aproveitada. 
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Assim, sugerimos que os serviços públicos procedam à vacinação 
sempre que detectarem pessoas não imunizadas em atendimento, ao passo que os 
serviços privados – quase sempre financiados pelo sistema de saúde suplementar 
– ficam incumbidos de orientar os pacientes quanto à importância da imunização 
e realizar seu encaminhamento às unidades de vacinação do SUS. 

Essa sistemática, no que se refere à saúde suplementar, segue o 
espírito da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e 
seguros privados de assistência à saúde, a qual desobriga os planos de saúde de 
oferecerem cobertura para vacinas, e também os ditames da Lei nº 6.259, de 1975, 
que atribui ao SUS a tarefa de imunizar a população brasileira. Assim, os serviços 
privados de saúde continuarão a atuar de forma complementar, mas serão 
importantes na promoção da saúde e na educação da população de beneficiários 
dos planos de saúde. 

Nessa linha, propomos também que todos os serviços de saúde 
mantenham disponíveis, em locais de fácil visualização, o cronograma de 
vacinação do PNI, bem como a orientação sobre o funcionamento das unidades 
de vacinação existentes na localidade. 

Consideramos necessário, ainda, conceder o tempo de cento e oitenta 
dias para que as mudanças propostas sejam absorvidas e operacionalizadas pelos 
estabelecimentos de saúde. Promovemos também um pequeno ajuste na ementa 
da propositura, com o objetivo de deixá-la mais precisa e afirmativa, com a adoção 
da expressão “otimizar as oportunidades de vacinação” em lugar de “minimizar 
situações de perdas de oportunidade de vacinação”. 

Após a apresentação e leitura do relatório, recebemos do Ministério 
da Saúde sugestões de alteração da redação, encaminhadas por intermédio da 
Liderança do Governo.  

Apreciadas as referidas sugestões e acatando parcialmente, 
efetuamos a substituição do termo “paciente” por “usuário” e acrescentamos a 
expressão: “e a recusa do usuário, que deverá ser reportada em prontuário”. 
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As alterações ora formalizadas caminham no sentido de aperfeiçoar 
o texto, sem alteração do mérito, mantendo o nobre propósito de autor de 
promover, sempre que possível, a atualização vacinal da população, conforme 
previsto no Plano Nacional de Vacinação – PNI. 

Com as sugestões citadas, esperamos reforçar a imunização da 
população brasileira, medida efetiva e fundamental no âmbito das políticas 
públicas de saúde. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
5.094, de 2019, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº     - CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 5.094, DE 2019 

Altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que 
dispõe sobre a organização das ações de Vigilância 
Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de 
Imunizações, estabelece normas relativas à notificação 
compulsória de doenças, e dá outras providências, para 
otimizar as oportunidades de vacinação da população 
não imunizada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O título II da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, passa a 
vigorar acrescido do seguinte art. 6º-A: 
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“Art. 6º-A. A atualização vacinal de crianças, adolescentes, adultos, 
idosos e gestantes deve ser realizada em todas as oportunidades de contato 
do usuário com estabelecimentos públicos de saúde que possuam serviço 
de vacinação, inclusive durante a internação hospitalar, ressalvadas as 
contraindicações médicas formais e a recusa do usuário ou seu 
responsável legal, que deverá ser reportada em prontuário. 

§ 1º A vacinação de gestantes e recém-nascidos, inclusive 
prematuros, de pessoas hospitalizadas, inclusive em serviços de terapia 
intensiva, e de pessoas em outras situações previstas em ato normativo, 
quando o estabelecimento de saúde não possuir serviço de vacinação 
próprio, será realizada, na forma do regulamento, por outro serviço público 
de vacinação. 

§ 2º Os serviços privados de saúde que realizarem o atendimento de 
pacientes com esquema de vacinação incompleto devem orientá-los 
quanto à importância do cumprimento do calendário do Programa 
Nacional de Imunizações, procedendo ao seu encaminhamento a qualquer 
serviço público de vacinação existente na localidade, para a devida 
atualização vacinal. 

§ 3º Todos os estabelecimentos públicos e privados de saúde deverão 
manter disponíveis, em locais de fácil visualização, na forma do 
regulamento, o calendário de vacinação do Programa Nacional de 
Imunização, bem como a orientação sobre a localização e o funcionamento 
dos serviços públicos de vacinação.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 
de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei nº 5.094, de 2019, do Senador 
Romário, que altera a Lei nº 6.259, de 30 de 

outubro de 1975, que dispõe sobre o Programa 
Nacional de Imunizações, para minimizar 
situações de perdas de oportunidade de 

vacinação. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame da Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei nº 5.094, de 2019, de 
autoria do Senador Romário, que altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 

1975, para minimizar perdas de oportunidade de vacinação. 

Para tanto, o autor acrescenta à mencionada lei o art. 6º-A, que 
determina que a atualização vacinal seja feita sempre que houver contato 

do usuário com estabelecimentos de saúde que possuam serviço de 
vacinação, inclusive durante a internação hospitalar (quando adequado); 

além disso, o parágrafo único do novo art. 6º-A determina que a vacinação 
de internados seja feita por serviço de vacinação externo, quando o 

estabelecimento em que houver a internação não conte com serviço de 
vacinação próprio.  

Por fim, o art. 2º da proposição determina a entrada em vigor 
de lei que dela eventualmente resulte quando da data de sua publicação.  

Em suas razões, o autor argumenta que o aproveitamento de 
oportunidades de atualização vacinal é um dos mais eficientes métodos de 

ampliar a cobertura vacinal da população. 
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A proposição foi distribuída para exame desta Comissão e da 
Comissão de Assuntos Sociais, que decidirá em caráter terminativo sobre a 
matéria. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos IV, V e VI do art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão o exame de 

proposições atinentes à proteção dos direitos de mulheres, crianças, 
adolescentes, pessoas idosas, pessoas com deficiência e demais cidadãos e 

cidadãs em condições vulneráveis, o que faz regimental o seu exame do 
Projeto de Lei nº 5.094, de 2019. 

Não se enxerga qualquer óbice formal de juridicidade ou de 
constitucionalidade na proposição. 

Quanto ao mérito, não há senão que se reconhecer e louvar a 
iniciativa do autor, que consiste em proposição oportuna e totalmente de 
acordo com os princípios que regem nossas políticas públicas de proteção à 

saúde.  

Se há desatualização vacinal, nada mais razoável do que se 

aproveitar a oportunidade causada pela necessidade de acesso 
circunstancial a um serviço de saúde, uma vez que as condições clínicas do 

paciente assim o permitam.  

Os meios estão dados, inclusive pelos termos do parágrafo 

único da proposição, que leva mais longe, de modo perspicaz, a ideia de 
“não perder a oportunidade”.  

Com essa matéria, o autor lança mão de meios já disponíveis, 
que meramaente direciona para potenciais necessitados de atualização 

vacinal – isto é, preenche lacuna grande sem gastar recursos, visto que as 
doses de vacina já estejam disponíveis para aplicação. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 5.094, de 2019. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 5094, de 2019, do Senador Romário, que
Altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre o
Programa Nacional de Imunizações, para minimizar situações de
perdas de oportunidade de vacinação.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 151, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

04 de Dezembro de 2019
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 136ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR FLÁVIO ARNS,
QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH, FAVORÁVEL AO
PROJETO.

(PL 5094/2019)

Senador PAULO PAIM

04 de Dezembro de 2019

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que 
dispõe sobre o Programa Nacional de Imunizações,  
para minimizar situações de perdas de oportunidade 

de vacinação.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O título II da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, passa 
a vigorar acrescida do seguinte art. 6º-A: 

“Art. 6º-A. A atualização vacinal de crianças, adolescentes, 
adultos, idosos e gestantes deve ser realizada em todas as oportunidades 
de contato do usuário com estabelecimentos de saúde que possuam 

serviço de vacinação, inclusive durante a internação hospitalar, 
ressalvadas as contraindicações formais. 

Parágrafo único. A vacinação de gestantes e recém-nascidos, 
inclusive prematuros; de pessoas hospitalizadas, inclusive em serviços 
de terapia intensiva; e de pessoas em outras situações previstas em ato 

normativo, quando o estabelecimento de saúde não possuir serviço de 
vacinação próprio, será realizada, na forma do regulamento, por serviço 

de vacinação externo.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar dos avanços e sucessos obtidos com o Programa Nacional 
de Imunizações (PNI), desde que ele foi implantado no Brasil – como a 

erradicação da poliomielite (paralisia infantil) e a significativa redução das 
doenças imunopreviníveis ocorrida no País, nas últimas décadas –, temos 

observado que, nos últimos anos, não se tem logrado alcançar as metas de 
coberturas vacinais necessárias para conferir proteção efetiva à população. 
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O Brasil dispõe atualmente de mais de 35 mil salas de vacinação, 
que aplicam gratuitamente mais de 300 mil imunobiológicos por ano, entre 
vacinas, soros e imunoglobulinas. No entanto, isso não tem sido suficiente para 

o alcance de altas coberturas vacinais, como evidencia o recente aumento no 
número de casos e óbitos por sarampo. Por esse motivo, o Brasil perdeu o status 

de país livre dessa doença, conferido pela Organização Pan-Americana de 
Saúde (OPAS), em 2016. Além disso, a cobertura vacinal também está abaixo 

do esperado para várias outras doenças.   

Uma das estratégias de ampliação da cobertura vacinal consiste 

em investigar, identificar e sanar problemas relacionados à perda de 
oportunidades de vacinação.  

Entre as múltiplas causas de perda de oportunidade de vacinação, 
a não aplicação de vacinas em pessoas sob internação hospitalar merece um 

destaque negativo especial. Isso porque a internação hospitalar é uma boa 
oportunidade para atualizar o esquema de vacinações de crianças e de outros 

segmentos populacionais, desde que não haja contraindicação médica. O 
mesmo pode ser dito em relação ao parto. 

Por essas razões, apresentamos o presente projeto, no intuito de 

ampliar o acesso às imunizações e aumentar cobertura vacinal, minimizando 
situações de perdas de oportunidade de vacinação.   

Sala das Sessões, 

 

Senador ROMÁRIO 

PODEMOS/RJ  
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N° 5094, DE 2019

Altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre o Programa Nacional
de Imunizações, para minimizar situações de perdas de oportunidade de vacinação.

AUTORIA: Senador Romário (PODEMOS/RJ)
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 213, 
de 2022, do Senador Rogério Carvalho, que altera 
a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e 
o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências, para assegurar a 
participação de especialista indicado pela 
Associação Médica Brasileira na Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para 
decisão em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 213, de 2022, do 
Senador Rogério Carvalho, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências, para assegurar a participação de 
especialista indicado pela Associação Médica Brasileira na Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. 

O acréscimo da Associação Médica Brasileira (AMB) ao rol de 
entidades aptas a indicar um participante da Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) é efetuado por meio de 
modificação na redação do § 1º do art. 19-Q da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde). Dessa forma, a AMB se junta ao 
Conselho Nacional de Saúde (CNS) e ao Conselho Federal de Medicina 
(CFM) como entidade com atribuição legal de indicar um representante para 
integrar a Conitec. 

O art. 2º, cláusula de vigência, estabelece que a lei decorrente 
do projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Na justificação do PL nº 213, de 2022, o autor aponta que houve 
“inegável omissão legal” quanto à participação na Conitec de especialista 
indicado pela AMB, visto que, desde o ano 2000, a entidade elabora 
diretrizes médicas, baseadas em evidências científicas, com o intuito de 
padronizar condutas e auxiliar o profissional médico nas decisões clínicas 
relacionadas ao diagnóstico e tratamento das enfermidades mais prevalentes 
em nosso meio. As diretrizes são elaboradas pelas diversas sociedades de 
especialidades médicas filiadas à AMB. 

A proposição recebeu 1 emenda, do Senador Lasier Martins, 
que pretende possibilitar que a Federação Médica Brasileira esteja 
legitimamente credenciada a indicar especialista à Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias no SUS. 

II – ANÁLISE 

A distribuição do PL nº 213, de 2022, para esta Comissão 
encontra respaldo no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), que atribui à CAS competência para opinar sobre matérias 
que digam respeito a proteção e defesa da saúde e competências do SUS. A 
proposição será apreciada nos termos do Ato da Comissão Diretora nº 8, de 
2021, que regulamenta o funcionamento das sessões e reuniões remotas e 
semipresenciais no Senado Federal e a utilização do Sistema de Deliberação 
Remota.   

Passemos, então, à análise da constitucionalidade e juridicidade 
da proposição. Do ponto de vista da competência legislativa não há óbices, 
pois, segundo o art. 24 da Constituição Federal, compete à União – 
concorrentemente com os Estados e o Distrito Federal – legislar sobre 
proteção e defesa da saúde (inciso XII), sendo livre a iniciativa parlamentar. 
Também não vislumbramos óbices no tocante à constitucionalidade material 
e à juridicidade da proposta. 

Quanto ao mérito do projeto sob análise, concordamos 
integralmente com as observações do autor, no sentido de que houve um 
lapso do Congresso Nacional ao se olvidar de incluir um representante da 
AMB entre os integrantes da Conitec. Afinal, a entidade congrega todas as 
sociedades de especialidades médicas oficialmente reconhecidas no País, as 
quais já têm a tradição de elaboração de protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas direcionados a seus filiados há várias décadas. 
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Enquanto o CFM, uma autarquia federal, juntamente com os 
conselhos regionais de medicina, “são os órgãos supervisores da ética 
profissional em toda a República e ao mesmo tempo, julgadores e 
disciplinadores da classe médica”, nos termos do art. 2º da Lei nº 3.268, de 
30 de setembro de 1957, a AMB é uma sociedade sem fins lucrativos, cuja 
missão é defender a dignidade profissional do médico e a assistência de 
qualidade à saúde da população brasileira. A entidade possui 27 associações 
médicas estaduais e 396 associações regionais. Seu conselho científico é 
composto por integrantes de todas as sociedades que representam as 
especialidades médicas reconhecidas no Brasil. 

Ainda que a AMB tenha lançado o Projeto Diretrizes apenas no 
ano 2000, as diversas sociedades de especialidades já elaboravam manuais, 
consensos, diretrizes e protocolos desde o século passado. Dessa forma, a 
entidade detém vasta experiência na análise de evidências científicas para 
fins de elaboração de guias de conduta diagnóstica e terapêutica para a classe 
médica. Considerando o tipo de ofício desempenhado pela Conitec, que se 
debruça sobre as evidências disponíveis para decidir sobre a incorporação de 
determinado procedimento ou medicamento ao SUS, não se pode prescindir 
da participação da AMB no processo. 

Ademais, a apresentação do PL nº 213, de 2022, neste momento 
revelou-se especialmente oportuna, em virtude da recente sanção do Projeto 
de Lei do Senado nº 415, de 2015, do Senador Cássio Cunha Lima, que 
originou a Lei nº 14.313, de 21 de março de 2022, que altera a Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre os 
processos de incorporação de tecnologias ao Sistema Único de Saúde (SUS) 
e sobre a utilização, pelo SUS, de medicamentos cuja indicação de uso seja 
distinta daquela aprovada no registro da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa). 

A inovação promovida por essa Lei trará mais transparência, 
previsibilidade e competência técnica aos atos praticados no âmbito da 
Conitec. Nesse sentido, a participação obrigatória de um especialista 
indicado pela AMB nas análises submetidas à Comissão contribuirá para 
elevar o nível técnico dos debates e qualificar as decisões exaradas, 
coadunando-se com o disposto no recém incorporado inciso V do § 1º do art. 
19-R da Lei Orgânica da Saúde. 

Quanto à Emenda nº 1, entendemos, com as devidas vênias, que 
a presença da Federação Médica Brasileira no colegiado, por ser ente 
sindical, não se compatibiliza com a ideia da proposição, que é a de dar 
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assentos às instituições que discutam os aspectos técnicos e os protocolos de 
cada especialidade. 

No que se refere à técnica legislativa, o PL nº 213, de 2022, 
merece reparos, todavia. A linha pontilhada – que indica os trechos a serem 
preservados na redação original da lei submetida a alteração – foi 
erroneamente posicionada entre o caput e o § 1º do art. 19-Q da Lei Orgânica 
da Saúde, quando deveria ter sido colocada logo após este último dispositivo. 
Como consequência, a conversão do projeto em lei resultaria na revogação 
dos §§ 2º e 3º do referido artigo. Propomos corrigir esta falha pontual por 
meio de uma emenda de redação.  

III – VOTO 

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 213, de 
2022, pela rejeição da Emenda nº 1 - CAS e com a seguinte emenda de 
redação: 

EMENDA Nº      – CAS (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 213, de 2022, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º O § 1º do art. 19-Q da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 19-Q. ............................................................ 

§ 1º A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
SUS, cuja composição e regimento são definidos em regulamento, 
contará com a participação de 1 (um) representante indicado pelo 
Conselho Nacional de Saúde, de 1 (um) representante, especialista 
na área, indicado pelo Conselho Federal de Medicina, e de 1 (um) 
representante, especialista na área, indicado pela Associação Médica 
Brasileira. 

.................................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Lasier Martins

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 3 
CEP 70165-900 – Brasília DF

EMENDA Nº       - CAS 
(ao PL 213, de 2022) 

 

Altere-se o § 1º do art. 19-Q, da Lei n.º 8.080, de 1990, modificado 
pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 213, de 2022, para que tenha a seguinte redação:  

“Art. 19-Q .............................................................................................. 

................................................................................................................ 

§ 1º A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, 
cuja composição e regimento são definidos em regulamento, contará com a 
participação de 1 (um) representante indicado pelo Conselho Nacional de Saúde, de 
1 (um) representante, especialista na área, indicado pelo Conselho Federal de 
Medicina, de 1 (um) representante, especialista na área, indicado pela Associação 
Médica Brasileira e, de 1 (um) representante, especialista na área, indicado pela 
Federação Médica Brasileira.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta emenda é possibilitar que a Federação Médica 
Brasileira esteja legitimamente credenciada a indicar especialista à Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, 

O mesmo empenho e princípios que impulsionaram as entidades 
médicas em nível estadual a unirem-se em uma Federação de abrangência 
nacional, move esta organização a buscar espaços de promoção da visão e 
conhecimento da prática médica e do discernimento dos impactos de decisões 
centrais na lide cotidiana.  

A Lei 12.401 de 28 de abril de 2011 atualizou a Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, ao inserir o Art. 19-Q, modificado pelo PL 213, de 
2022, em questão. Daquela época até os dias de hoje, o papel do médico nas 
decisões estratégicas de saúde ganhou novos contornos e a prática médica foi 
atravessada por políticas públicas que impossibilitaram a modernização de 
determinados protocolos de uso comum e notória eficácia no meio profissional. 

Sob estes aspectos e visando a uma contribuição abrangente, 
calcada em princípios de independência e autonomia e da busca pela medicina 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Lasier Martins

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 3 
CEP 70165-900 – Brasília DF

de qualidade e acesso à assistência médica para toda a população, é que se 
pretende que Federação Médica Brasileira (FMB) participe também da 
indicação de especialista à Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias 
no SUS. 

A Federação Médica Brasileira (FMB) é formada por 19 
sindicatos médicos do Brasil: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Anápolis 
(GO), Campinas (SP), Ceará, Criciúma (SC), Grande ABC (SP), Mato Grosso, 
Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Roraima, Santa 
Catarina, Tocantins e Sorocaba (SP), congregando quase 200 mil médicos em 
território nacional. 

Cada uma das confederadas, constituídas de colegiados 
diversamente constituídos, fornece uma visão ímpar de cada recanto do país, 
consideradas as vicissitudes dos campos de atuação e dos efeitos das 
judicialização na área da Saúde para alcançar aos pacientes o tratamento mais 
adequado. 

Ressaltada a relevância da Federação Médica Brasileira, é 
imprescindível que seus apontamentos técnicos sejam considerados na 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, por meio da 
indicação de representante.  

Pela relevância do tema, conto com apoio dos nobres Pares para a 
aprovação desta emenda. 

 
Sala da Comissão, 

 
Senador LASIER MARTINS 

(PODEMOS-RS) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 213, DE 2022

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências, para assegurar a participação de
especialista indicado pela Associação Médica Brasileira na Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no SUS.

AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências, para assegurar a 
participação de especialista indicado pela 
Associação Médica Brasileira na Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 19-Q da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
“Art. 19-Q................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 1º A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
SUS, cuja composição e regimento são definidos em regulamento, 
contará com a participação de 1 (um) representante indicado pelo 
Conselho Nacional de Saúde, de 1 (um) representante, especialista 
na área, indicado pelo Conselho Federal de Medicina, e de 1 (um) 
representante, especialista na área, indicado pela Associação Médica 
Brasileira.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.401, de 28 de abril de 20111, inseriu no âmbito da 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, o art. 19-Q, o qual prevê que “a 
incorporação, a exclusão ou a alteração pelo SUS de novos medicamentos, 
produtos e procedimentos, bem como a constituição ou a alteração de 
protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, são atribuições do Ministério da 
Saúde, assessorado pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias 
no SUS”. 

O § 1º do mencionado artigo determina, por sua vez, que a 
Comissão contará com a participação de 1 (um) representante indicado pelo 
Conselho Nacional de Saúde e de 1 (um) representante, especialista na área, 
indicado pelo Conselho Federal de Medicina. 

Houve, assim, inegável omissão legal quanto à participação de 
especialista indicado pela Associação Médica Brasileira (AMB), o que 
pretendemos sanar por meio do presente projeto de lei. 

A Associação Médica Brasileira é uma sociedade sem fins 
lucrativos, fundada em 26 de janeiro de 1951, cuja missão é defender a 
dignidade profissional do médico e a assistência de qualidade à saúde da 
população brasileira. A entidade possui 27 Associações Médicas Estaduais 
e 396 Associações Regionais. Compõem o seu Conselho Científico 
Sociedades de Especialidade que representam as especialidades 
reconhecidas no Brasil2. 

Desde 1958, a AMB concede Títulos de Especialista aos 
médicos aprovados em rigorosas avaliações teóricas e práticas. Ademais, 
desde 2000, a AMB elabora as Diretrizes Médicas baseadas em evidências 
científicas com o intuito de padronizar condutas e auxiliar o médico na 
decisão clínica de diagnóstico e tratamento. As Sociedades de Especialidade 

 
1 Oriunda do Projeto de Lei do Senado nº 338, de 2007. 
2 Conforme disponível em: https://amb.org.br/apresentacao/  
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filiadas à AMB são responsáveis pela elaboração do conteúdo informativo e 
do texto da diretriz. 

Diante da importância da Associação Médica Brasileira, é 
imprescindível que sua opinião técnica seja ouvida na Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias no SUS, mediante indicação de representante. 

Ante o exposto, peço apoio aos ilustres pares pela aprovação 
deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
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SENADO FEDERAL 

Senador Mecias de Jesus 

 

 

PARECER Nº                  , DE 2022 

 

 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei nº 
106/17, do Senador Álvaro Dias, que 
acrescenta o art. 25-B na Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, para prever a 
possibilidade de escolha por parte do 
agricultor fazer a opção pelo 
recolhimento da contribuição para a 
seguridade social, que incidirá sobre a 
receita bruta ou sobre a folha de salários. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS  

 

I – RELATÓRIO  

Vem ao exame na Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o Projeto de Lei nº 106, 
de 2017, que altera a Lei Orgânica da Seguridade Social (Lei nº 8.212/1991) para facultar 
ao produtor rural a opção da contribuição previdenciária sobre a receita bruta proveniente 
da comercialização da sua produção ou sobre a folha de salários. 

A proposta possui dois artigos. O art. 1º estabelece as regras para o produtor rural 
formalizará seu direito à opção, bem como determina que o agricultor que não exercer o 
direito de opção no prazo estabelecido pelo regulamento, recolherá a contribuição de 
acordo com as regras estabelecidas nessa lei. Por fim, permite que o direito de opção 
possa ser exercido para fins de pagamentos de débitos com a seguridade social existentes 
até a data da publicação dessa lei. 

O art. 2º, que estabelece a cláusula de vigência, determina que a lei entrará em 
vigor na data de sua publicação oficial.  

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao Projeto em análise.  

S
F

/
2

2
1

9
9

.
8

8
2

7
1

-
3

8

54



Na Justificação, o autor argumenta que “o mosaico que constitui o tecido 
econômico do agronegócio é muito diversificado e tratar todos com uma regra única 
decididamente não é a modelagem mais adequada. Para os agricultores que tem menor 
renda e mais funcionários, a tributação sobre a receita pode ser mais interessante que a 
tributação da folha. Entretanto, para aqueles que mesmo com menor número de 
funcionários conseguem produção elevada, a incidência sobre a receita é um péssimo 
negócio”. 

II – ANÁLISE  

Nos termos do inciso I do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CAS opinar sobre relações de trabalho, organização do sistema nacional de 
emprego e condição para o exercício de profissões, seguridade social, previdência social, 
população indígena e assistência social. 

De início, ressaltamos que não se vislumbram óbices de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa à proposição em análise. Conforme dispõe o art. 22 da 
Constituição Federal, compete privativamente a União legislar sobre: III – seguridade 
social. As questões jurídicas envolvendo o tema foram amplamente discutidas nesse 
Parlamento culminando na Lei 10.256/2001. Posteriormente, a referida Lei foi objeto de 
questionamentos perante o STF (RE 718874) que decidiu pela constitucionalidade, 
formal e material, da contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela 
Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua 
produção.  

Em relação a técnica legislativa, a proposição observou os ditames da LC 95/98. 

Quanto ao mérito, elogiamos o propósito do nobre autor do PL nº 106/17, senador 
Álvaro Dias, de assegurar ao produtor rural pessoa física a opção de escolher recolher as 
contribuições sociais sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção ou sobre a folha de salários. 

Sobre o tema, inicialmente, cabe destacar a importância dos produtores rurais 
empregadores para a economia brasileira. Na pandemia essa assertiva ficou ainda mais 
evidente. Enquanto todos se recolhiam para evitar o contágio pelo coronavírus o produtor 
rural seguia no campo produzindo e colocando comida na mesa dos brasileiros. 

A agricultura brasileira é um dos setores que mais contribui para o crescimento do 
PIB nacional e que responde por 21% da soma de todas as riquezas produzidas, um quinto 
de todos os empregos e 43,2% das exportações brasileiras, chegando a US$ 96,7 bilhões 
em 2020 (Fonte: Embrapa) 

A contribuição da agricultura fortalece o Brasil na sétima posição – de acordo com 
o Fundo Monetário Internacional – no ranking mundial sobre as quinze maiores 
economias do mundo no quesito PIB/Paridade Poder de Compra (PPC), em bilhões de 
dólares. O FMI projeta que até o ano de 2050 o País se transformará na sexta potência 
mundial. Um dos mais robustos pilares será o agronegócio, eterno responsável por 
superávit na economia e pelo aumento no PIB (volume do agronegócio projetado) que 
em 2018 deve chegar em 3,17%. (Fonte: CNA Brasil) 
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Diante desse cenário, cumpre a esse Parlamento trabalhar para criar condições 
favoráveis capazes de contribuir para os produtores rurais continuarem empregando e 
gerando renda na vida de milhões de brasileiros. 

A proposição ora em análise caminha nesse sentido. Considerando as incertezas 
da economia brasileira é justo e razoável dar ao produtor rural pessoa física o direito de 
eleger a folha de pagamento ou a receita bruta oriunda da comercialização de seus 
produtos como base de cálculo para a incidência da alíquota referente a contribuição 
previdenciária, conforme melhor lhe convier. 

Em situações de crise econômica, por exemplo, onde o agricultor tende a não 
contratar mão de obra ou até mesmo reduzi-la aguardando a melhora no cenário 
macroeconômico, é mais conveniente contribuir sobre a folha de pagamento. Caso haja 
muitos funcionários e a margem de lucro é pequena, torna-se mais oportuno recolher o 
tributo sobre a receita bruta proveniente da comercialização dos produtos. 

Essa maleabilidade é fundamental para o agricultor traçar uma estratégia tributária 
mais justa e menos onerosa para sobreviver economicamente diante das incertezas do 
mercado. 

Vale ressaltar que, após a decisão do STF, a Receita Federal do Brasil editou a 
Instrução Normativa (RFB) nº 1867/2019, consolidando o modelo que permite optar 
anualmente em recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários 
ou sobre o faturamento da produção.  

Contudo, essa questão só estará pacificada com a edição de uma Lei federal. 
Somente a Lei é capaz de obrigar a fazer ou deixar de fazer alguma coisa. 

Dessa forma, entendemos que o PL nº 106, de 2020, é meritório e irá contribuir 
para dar segurança jurídica aos produtores rurais pessoa física empregadores que tanto 
contribuem para o progresso do nosso país. 

III – VOTO  

Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 106, de 
2017.  

 

Sala da Comissão, 02 de maio de 2022 

 

 

______________________________________________ 

Senador MECIAS DE JESUS (REPUBLICANO/RR) 

                                      Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2017 

 

 

Acrescenta o art. 25-B na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, para prever a possibilidade de escolha por parte do 

agricultor fazer a opção pelo recolhimento da contribuição 

para a seguridade social, que incidirá sobre a receita bruta 

ou sobre a folha de salários. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 25-B: 

Art. 25-B Os produtores rurais poderão fazer a opção pelo recolhimento da 

contribuição para a seguridade social, que incidirá sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção ou sobre a folha de salários. 

I - O regulamento disciplinará o momento e a forma que o produtor rural poderá 

formalizar seu direito à opção; 

II – realizada a escolha, o produtor rural recolherá a contribuição nos termos 

estabelecidos nessa lei; 

III – o agricultor que não exercer o direito de opção no prazo estabelecido pelo 

regulamento, recolherá a contribuição de acordo com as regras estabelecidas nessa lei. 

Parágrafo único. O direito de opção poderá ser exercido para fins de pagamentos de 

débitos com a seguridade social existentes até a data da publicação dessa lei. 

I – O regulamento disciplinará o procedimento para o exercício do direito à opção e 

pagamento dos débitos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu, no 

dia 30 de maio passado, a constitucionalidade da contribuição do empregador rural pessoa 

física ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - Funrural. A decisão foi tomada no 

julgamento do Recurso Extraordinário – RE  718874. A tese aprovada pelos ministros diz que 

“é constitucional, formal e materialmente, a contribuição social do empregador rural pessoa 

física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a 
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comercialização de sua produção”. A decisão do STF tem repercussão geral, ou seja, vale para 

todos os processos que estão tramitando nas instâncias inferiores. Estima-se quase 15 mil 

processos. O ministro Edson Fachin votou pela inconstitucionalidade e mesmo sendo seguido 

pelos ministros Ricardo Lewandowski, Rosa Weber, Marco Aurélio e Celso de Mello, foi voto 

vencido. 

Muitos esperavam que fosse prevalecer a tese defendida pelo ministro Fachin, mas a 

decisão foi no sentido contrário. Embora tenha agradado alguns desagradou outros. Muitos 

esperavam uma decisão pela inconstitucionalidade e o retorno da contribuição com base na 

folha de pagamento e não na receita. Certamente a decisão do STF, fosse qual fosse, 

desagradaria uma parte dos empresários rurais. 

O mosaico que constitui o tecido econômico do agronegócio é muito diversificado e 

tratar todos com uma regra única decididamente não é a modelagem mais adequada. Para os 

agricultores que tem menor renda e mais funcionários, a tributação sobre a receita pode ser 

mais interessante que a tributação da folha. Entretanto, para aqueles que mesmo com menor 

número de funcionários conseguem produção elevada, a incidência sobre a receita é um 

péssimo negócio. 

 Com a decisão do STF, muitos estão preocupados com o passivo que poderá gerar, 

pois deixaram de recolher nos últimos 5 anos e agora com a incidência sobre o faturamento a 

conta para uma parcela dos agricultores poderá ser salgada. 

Possivelmente o mais interessante para o setor do agronegócio seja dar aos agricultores 

a possibilidade de eleger a folha de pagamento ou a receita como base de cálculo para a 

incidência da alíquota para a contribuição para o Funrural. 

Evidente que o STF não teria como decidir nesse sentido, visto que nesse caso caberia 

ao STF decidir e não legislar. Todavia, o Parlamento pode atuar para amenizar o impacto nesse 

setor que é primordial para a economia brasileira. Inclusive, essa opção poderia ser utilizada 

para o cálculo dos débitos dos agricultores resultantes da decisão do STF. 

Fundamental que seja conferido ao setor agrícola total condição para continuar 

prosperando, visto que a prosperidade do agronegócio significa a prosperidade das famílias, 

das cidades, Estados e do Brasil. Instituir a liberdade de opção para os agricultores para 

elegerem a base de cálculo do Funrural, folha de pagamento ou receita, o que melhor se 

adequar ao seu modelo de negócio, seguramente proporcionará grande retorno ao Governo, 

visto que os agricultores brasileiros são grandes investidores e sabem movimentar a economia. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador Alvaro Dias 

Líder do PV 
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Gabinete do Senador Luis Carlos Heinze

1 

 
 

PARECER Nº        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS – CAS, sobre 
a Emenda nº 5 – Plen, ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 31, de 2010 (Projeto de Lei nº 3.512, de 2008, 
na origem), que dispõe sobre a regulamentação 
do exercício da atividade de Psicopedagogia. 

RELATOR: Senador LUIS CARLOS HEINZE  

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para exame, a Emenda nº 5 – Plen, oferecida ao 
Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 31, de 2010 (Projeto de Lei nº 3.512, de 2008, na 
origem), que dispõe sobre a regulamentação do exercício da atividade de 
Psicopedagogia, apresentada, em Plenário, pelo Senador Rodrigo Rollemberg.  

A Emenda, ao alterar o inciso II do art. 2º do projeto, pretende reduzir 
de seiscentas para quatrocentos e cinquenta horas a duração mínima dos cursos de 
especialização em Psicopedagogia requeridos para que os portadores de diploma de 
Psicologia, Pedagogia, Licenciatura ou Fonoaudiologia possam exercer a atividade da 
psicopedagogia.  

S
F

/
2

2
0

3
2

.
9

3
4

4
1

-
3

5

62



 
Gabinete do Senador Luis Carlos Heinze

2 

Vale lembrar que, em 16 de outubro de 2013, a Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte aprovou parecer favorável ao projeto, com as Emendas nºs 01-CE, 02-
CE, 03-CE e 04-CE, de autoria do Senador Randolfe Rodrigues. 

No dia 5 de fevereiro de 2014, em Reunião Extraordinária realizada, a 
Comissão de Assuntos Sociais - CAS aprovou a proposta, relatado pelo Senador Cyro 
Miranda, por unanimidade, com as Emendas da CE. 

Em 28 de agosto de 2014, à matéria foi apresentada a Emenda nº 5 - 
Plen.  

Após tramitar durante as duas legislaturas anteriores nesta Casa, o PLC 
nº 31, de 2010, havia sido arquivado ao final de 2018. A matéria foi desarquivada em 2 
de abril de 2019, em decorrência da aprovação do Requerimento nº 233, de 2019. 

Em 09 de agosto de 2021, a CE aprovou o relatório do Senador Izalci 
Lucas, com voto pela rejeição da Emenda nº 5 – Plen. 

Resta, portanto, a esta Comissão pronunciar-se também sobre esta 
emenda. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais deliberar, em caráter terminativo, 
sobre proposições relacionadas à regulamentação do exercício de profissões. 

Como explicitado pela CE, as diretrizes de formação propugnadas pela 
Associação Brasileira de Psicopedagogia (ABPP) recomendam cursos de especialização 
presenciais ou semipresenciais, com carga horária mínima de seiscentas horas, como 
originalmente previsto na proposição. Essa carga horária deve contemplar, segundo a 
ABPP, 75% de aulas teóricas (450 horas) e 25% de atuação supervisionada (150 horas).  

Por dispor a emenda de matéria prevalentemente relacionada à área 
da educação, acompanhamos a decisão da CE. Com efeito, como bem destacado pela 
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sua relatoria naquela Comissão, reduzir a carga horária sugerida pela Emenda nº 5 – 
Plen pode indicar certo aligeiramento do ideal de formação profissional, eis que a 
definição de parâmetros trazida pela proposição exige formação sólida desses 
profissionais, que inclua não só duração adequada, por meio da qual seja possível não 
somente o mergulho aprofundado nas estruturas teóricas da área, mas também o 
desenvolvimento de habilidades e atitudes necessárias para a prática responsável da 
atividade. 

III – VOTO 

Pelo exposto, nosso voto é pela rejeição da Emenda nº 5 – Plen 

 

Sala das Sessões em, 20 de maio de 2022 

 
 

Senador SÉRGIO PETECÃO, Presidente 

Senador LUIS CARLOS HEINZE, Relator 

CSC
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EMENDA nº 5– Plenário 
(ao PLC nº 31, de 2010) 

Dê-se ao inciso II do art. 2º do Projeto a seguinte redação: 

 

“Art. 2º ....................................................................................... 

....................................................................... 

 

II – os portadores de diploma de Psicologia, Pedagogia, 

Licenciatura ou Fonoaudiologia que tenham concluído curso de 

especialização em Psicopedagogia, com duração mínima de 450 

(quatrocentos e cinquenta) horas e carga horária de 80% (oitenta por cento) 

na especialidade; 

................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

As mais conceituadas universidades do país já mantêm cursos 

de especialização nessa área, com carga horária de 450 horas, há vários 

anos. São centenas de profissionais que já se formaram com esse critério de 

carga horária, com aprovação do Ministério da Educação. A Universidade 

de Brasília, por intermédio de seu conceituado Instituto de Psicologia, 

encontra-se na 11ª edição do curso de especialização em psicopedagogia, 

sendo um dos mais conceituados do país. 

Sala das Sessões, 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre a Emenda nº 5, de Plenário, ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 2010 (PL nº 
3512/2008), da Deputada Professora Raquel 

Teixeira, que dispõe sobre a regulamentação do 
exercício da atividade de Psicopedagogia. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Retorna à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 31, de 2010 (Projeto de Lei nº 3.512, de 
2008, na origem), de autoria da Deputada Professora Raquel Teixeira,  que 

dispõe sobre a regulamentação do exercício da atividade de 
Psicopedagogia, para análise da Emenda nº 5, apresentada em Plenário pelo 

Senador Rodrigo Rollemberg.  

Após tramitar durante duas legislaturas anteriores nesta Casa, o 

PLC nº 31, de 2010, havia sido arquivado ao final de 2018. A matéria foi 
desarquivada em 2 de abril do corrente ano devido à aprovação do 

Requerimento nº 233, de 2019, que teve como primeira signatária a Senadora 
Eliziane Gama. A Senadora Mara Gabrilli também havia encabeçado 

requerimento com propósito semelhante. 

Em 16 de outubro de 2013, o PLC havia recebido parecer 
favorável, com quatro emendas, desta CE, sob a relatoria do Senador 

Randolfe Rodrigues. E, em 5 de fevereiro de 2014, obteve parecer favorável, 
com as mesmas emendas, na Comissão de Assuntos Sociais (CAS), sob a 

relatoria do Senador Cyro Miranda.  
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Embora a deliberação da CAS tivesse caráter terminativo, 
houve recurso para apreciação do PLC em Plenário, onde, em 20 de fevereiro 

de 2014, foi apresentada a Emenda nº 5 – Plen. 

A referida emenda busca alterar de seiscentas para quatrocentos 
e cinquenta horas a duração mínima dos cursos de especialização em 

Psicopedagogia requeridos para que os portadores de diploma de Psicologia, 
Pedagogia, Licenciatura ou Fonoaudiologia possam exercer a atividade de 

psicopedagogia no País. Sendo assim, a mudança proposta incide no inciso 
II do art. 2º do PLC. 

Por força da aprovação de requerimento de tramitação em 
conjunto, entre 2014 e 2018, a proposição ficou apensada ao PLC nº 196, de 

2009, que versava sobre o mesmo objeto. Com o desarquivamento, o projeto 
de lei em tela voltou a ter tramitação autônoma e foi remetido novamente à 

CE e, posteriormente, à CAS, para análise da Emenda nº 5 – Plen.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à CE opinar a respeito de proposições que versem sobre 

normas gerais relativas à educação, formação e aperfeiçoamento de recursos 
humanos e outros assuntos correlatos, conforme é o caso do PLC nº 31, de 
2010.  

Em linha com o parecer aprovado nesta Comissão, de autoria do 
Senador Randolfe Rodrigues, gostaríamos de registrar, inicialmente, que a 

regulamentação do exercício da atividade de Psicopedagogia é medida 
adequada e pertinente, pois se trata de campo de atuação interdisciplinar 

entre educação e saúde, que exige a delimitação de parâmetros claros para a 
atuação dos profissionais.   

A definição desses parâmetros será importante, na medida em 
que propiciará aos profissionais que atuam na área marco legal consistente 

e, àqueles que forem atendidos pelos profissionais da área, segurança em 
relação ao tipo de atendimento prestado.  
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Em relação à Emenda nº 5 – Plen, objeto específico deste 
relatório, haja vista o projeto de lei, com emendas, já ter recebido parecer 

favorável desta Comissão, cabe mencionar que as diretrizes de formação 
propugnadas pela Associação Brasileira de Psicopedagogia (ABPP) 
recomendam cursos de especialização presenciais ou semipresenciais, com 

carga horária mínima de seiscentas horas, tal como originalmente previsto 
na proposição. Essa carga horária deveria contemplar, segundo a ABPP, 75% 

de aulas teóricas (450 horas) e 25% de atuação supervisionada (150 horas). 
Nesse sentido, a redução de carga horária sugerida pela Emenda nº 5 – Plen 

pode significar certo aligeiramento do ideal de formação profissional. 

Em outras palavras, julgamos que a definição de parâmetros 

trazida pela proposição exige uma formação sólida dos profissionais, que 
inclua duração adequada, por meio da qual seja possível não somente o 

mergulho aprofundado nas estruturas teóricas da área, mas também o 
desenvolvimento de habilidades e atitudes necessárias para a prática 

responsável da atividade. 

III – VOTO 

Em função do exposto, somos pela rejeição da Emenda nº 5 – 
Plen, apresentada ao Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 2010.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, sobre o Projeto
de Lei da Câmara n° 31, de 2010, que Dispõe sobre a regulamentação
do exercício da atividade de Psicopedagogia. .

RELATOR: Senador Izalci Lucas

PARECER (SF) Nº 4, DE 2021

PRESIDENTE: Senador Marcelo Castro

09 de Agosto de 2021
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VAGO 8. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Rodrigo Cunha (PSDB) Presente

Styvenson Valentim (PODEMOS) Presente 3. Eduardo Girão (PODEMOS) Presente

Carlos Portinho (PL) 4. Lasier Martins (PODEMOS)

Roberto Rocha (PSDB) Presente 5. VAGO

VAGO 6. VAGO

PSD

Antonio Anastasia (PSD) 1. Nelsinho Trad (PSD)

Carlos Viana (PSD) 2. Otto Alencar (PSD)

Vanderlan Cardoso (PSD) 3. Sérgio Petecão (PSD)

VAGO 4. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Jorginho Mello (PL) 1. Zequinha Marinho (PSC)

Maria do Carmo Alves (DEM) 2. Marcos Rogério (DEM)

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Romário (PL) Presente

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Jean Paul Prates (PT) Presente

Paulo Paim (PT) Presente 2. Humberto Costa (PT)

Fernando Collor (PROS) 3. Paulo Rocha (PT)

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Cid Gomes (PDT) 1. Eliziane Gama (CIDADANIA)

Leila Barros (S/Partido) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)

Fabiano Contarato (REDE) 3. Alessandro Vieira (CIDADANIA)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater a temática “Reforma Tributária para garantir maior

justiça social”, para discutir como a complexidade do sistema atual permite que

pessoas ou grupos econômicos acabem se beneficiando da legislação, enquanto

outros são fortemente prejudicados.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor Toomas Hendrik Ilves, Ex-presidente da República da

Estônia;

•    a Doutora Melina Rocha, Diretora de Cursos na York University,

doutora pela Université Sorbonne Nouvelle – Paris 3;

•    o Senhor Miguel Abuhab, Fundador da Destrava Brasil e idealizador

do modelo tecnológico de cobrança de impostos;

•    o Senhor Luiz Carlos Hauly, Economista e Fundador da Destrava

Brasil;

•    o Senhor Rodrigo Spada, presidente da Febrafite (Associação

Nacional das Associações de Fiscais de Tributos Estaduais);

•    o Senhor Paulo Guedes, Ministro da Economia.
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JUSTIFICAÇÃO

A discussão da Reforma Tributária no Brasil ocupa a pauta das Casas

Legislativas há mais de uma década. A duração do debate deve-se a diversos fatores,

especialmente ao receio da mudança.

O sistema tributário brasileiro é altamente complexo e confuso,

composto por uma infinidade de tributos e contribuições, cria um ambiente de

cumulatividade, por vezes exorbitante e que chega a inviabilizar determinadas

atividades econômicas.

O Brasil tem um dos piores sistemas de tributação do mundo. Sobre

o consumo, essa incidência se evidencia ainda mais. O sistema tributário vigente

é particularmente perverso com a população de baixa renda, uma vez que a

tributação incide mais sobre o consumo e não sobre a renda e o patrimônio. Neste

sentido, proporcionalmente, pesa muito mais no bolso dos menos favorecidos.

A forma como é organizada a tributação de bens e serviços gera

injustiça para as famílias mais pobres. Criar mecanismos que corrijam e garantam

mais justiça social é o avanço que se espera. A proposta de emenda à constituição,

em discussão nesta Casa, acerta quando prevê que parte dos tributos pagos por

pessoas inscritas no CadÚnico serão devolvidos a seus pagadores.

É fato que os tributos são instrumentos de efetivação da justiça social,

de forma que devem ser cobrados de maneira eficiente e responsável, respeitando

a capacidade contributiva de cada indivíduo, e utilizado pelo Estado como meio de

promover a igualdade, redistribuindo recursos para aqueles que mais necessitam.

Entendemos que a transição para um novo modelo de tributação possa

durar alguns anos, porém os conceitos da simplificação almejada são simples e

passíveis de serem adotados num curto espaço de tempo. Um exemplo é a utilização

da tecnologia, certamente um dos pilares a serem aplicados para a simplificação
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tributária. E não se trata de reinventar a roda. As soluções tecnológicas já existem.

O que se propõe é uma nova forma de utilizá-las.

O modelo de cobrança eletrônica de impostos, adotado no texto da PEC

110, a partir da nota fiscal – já apresentado ao FMI em Washington e às autoridades

e principais instituições financeiras do Brasil – pode ser adotado ser implementado

de imediato pelo Executivo.

O sistema se baseia muito no que já existe: soluções tecnológicas

robustas e consolidadas, como a nota fiscal eletrônica e o próprio sistema bancário

brasileiro, um dos mais avançados do mundo, que já adota a função “split de

pagamento”. Esses dois sistemas robustos – notas fiscais eletrônicas e o sistema

bancário – não “conversam” entre si, e o que se propõe é a integração desses dois

sistemas – um débito para vários créditos.

Com a aplicação da tecnologia já disponível, elimina-se algumas das

principais causas da ineficiência do atual sistema tributário: a autodeclaração

do imposto a ser recolhido, a burocracia, a inadimplência, a sonegação, a

cumulatividade e a falta de lastro contábil/fiscal. É o fim também da burocracia e

dos custos com as obrigações acessórias.

A tecnologia aliada à justiça social consagrou a Estônia como o

melhor sistema tributário do mundo entre os países da OCDE. Uma característica

fundamental que alavancou o desenvolvimento daquele país foi a simplicidade do

seu sistema tributário.

Já é consenso que um dos principais entraves ao desenvolvimento

econômico brasileiro é a extrema complexidade do nosso sistema tributário.

A Estônia também padecia da mesma problemática e resolveu adotar medidas

corajosas para atrair investimentos. Elaborou uma legislação tributária simples,

tecnológica e eficiente, e essa mudança facilitou a compreensão e trouxe segurança

jurídica para aquele povo.
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Para discutir estes e outros aspectos, advindos da aprovação de uma

reforma tributária, estamos propondo a realização de audiência pública sobre o

tema de modo a debatermos possíveis alternativas para uma futura mudança.

Sala da Comissão, 24 de maio de 2022.

Senador Alessandro Vieira
(PSDB - SE)
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Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 40/2022 - CAS, com o objetivo de

instruir o PL 4552/2020, que “insere artigo nas Disposições Finais e Transitórias da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º

de maio de 1943, para permitir, nas condições que especifica, o parcelamento de

dívidas trabalhistas em execução judicial, em função dos problemas causados pela

emergência de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19),

de que trata a Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020” sejam incluídos os seguintes

convidados:

•    representante Federação dos transportadores rodoviários de carga

de Santa Catarina - Fetrancesc;

•    representante Confederação Nacional dos Transportes - CNT.

Sala da Comissão, 25 de maio de 2022.

Senador Zequinha Marinho
(PL - PA)
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